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Processo:   838149 

Natureza:   Representação 

Representante:  Ministério Público do Trabalho 

Representado:  Município de Santa Luzia  

 

  

Ao Centro de Fiscalização Integrada e Inteligência – SURICATO, 

 

Trata-se de Representação apresentada pelo Ministério Público do Trabalho face a possíveis 

irregularidades no âmbito do Pregão Eletrônico n. 38/2009, cujo objeto era a aquisição de 

equipamentos médico-hospitalares. 

Considerando que a 3ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal e o Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas vislumbraram a ocorrência de dano ao erário, encaminho os autos a 

essa Unidade para manifestar-se a respeito dos preços praticados pela empresa Medicalway 

Equipamentos Médicos Ltda. no Pregão Eletrônico n. 38/2009, realizando planilha 

comparativa entre o preço de aquisição dos equipamentos e os ofertados à época, de acordo 

com o Termo de Referência em questão, especificando, ainda, o valor ofertado perante a 

Administração Pública e o particular, através da ferramenta de malha eletrônica.  

Após, retornem-me os autos. 

Tribunal de Contas, 7/1/2019. 

 

SEBASTIÃO HELVECIO 

Conselheiro Relator 

 

 

 


